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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARL4 DA FAZE1VDA

Contencioso Adnlinistrativo Tributário
Conselho de Recursos Tributários

la. Câmara de Julgamento

Resolução N°.....f~.~...../2003
Sessão: 239a Ordinária de 22 de dezelubro de 2003
Processo de Recurso N°: 1/000504/2003
Auto de Infração N°: 2/200213740
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 1ELÉGRAFOS
Recorrido: Célula de Julgamento de 1a Instância..
Relator: Manoel Marcelo Augusto Marques Neto

EMENTA: ICMS - Transporte de mercadoria desacompanhada
de documentação fiscal. Auto de Infração Procedente lavrado
com est.eio em. Parecer/PGE 34/97. Confinnada a decisão
exarada em la instância, sob amparo dos artigos 21, II, "c" e 829
dó Det. n" 24_j69.!97(p.IC~-(IS)0Penalidade: art. 123, fi, "a" da
Lei filJ 12,670í96, rt::produzida no art, 878. m, "a" (RICIvlS),
Recurso: vohm.tátio conhecido e não provido. Decisão por
unanimidade de votos.

RELATÓRIO

Consta do Auto de lnfração-, lavrado contra a Empresa Brasileira de Correios e
TeMgrafos - ECT., que:

"Durante açilo fiscal realÍZada. no Centro operacional da ECT, em Fortaleza,
constatamos a presença de 40 unidades de Jvlicrofilmes Koda.1cHQ 16mm no valor de R$
., ,'-v) .-),)<" .•-, 0- • t"rt' I n -.t" 1\1" , ,-,.l ., p .", =? iilriQ An P")' "'-/')',)••,•••l ,t l "tm (,.(J{.iUi'tentO .JLC;(J. ue::; (,' .IL dU,., {.{)lt/0rllh: l ai utf .' '1',10"'_ (I.",.! {o {.ur(.(<-t. na

Geral do Estado e Norma de Execuçâo 07/99 da SEFAZ, lavramos ()presente au.to de
in.fraçlJO '"',

Os autuantes indicam como dispositivos infringidos os w1igos: l°, 16, I "b", 21,
II, e 140. combinado com o artigo 878 III "a" do Decreto 24.569/970
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Referido auto de infi'ação contém todos os requisitos legais estabelecidos.

A autuada impugna o feito fiscal (Fls 5 a 13).

o processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo Tributário e.
submetido ajulgamento, na instância singular, resultou na decisão de procedência do
feito. Nos autos, a juntada do recurso voluntariamente inteIposto pelo autuado,
doravante recorrente.

o Parecer circunstanciado, de lavra do eminente representante daDo Procuradoria
Geral do Estado sugere que o recurso seja conhecido e não provido, para confirmar a
decisão adotada na instância monocrática

É o relatório.

VOTO

Considerações Preliminares

CONSIDERANDO QUE, na 6' Sessão Ordinária estiverem em pauta parajulgamento
05 (dnco) processos, todos grafando idêutica situação, os quais fOH.l1l1 relatados pelo
Conselheiro Alfredo Rogério Gomes de Brito;

CONSIDERANDO QUE, esta Câmara tem decidido, pela unanimidade de seus
membros pela procedência da autuação;

CONSIDERANDO QUE, na aludida Sessão, realizada no dia 15 de janeiro de 2.002,
antecedeu-me em relatar o Conselheiro Alfredo Rogério Gomes de Brito, e por terem, os
seus processos, a mesma identidade com os que me caberiam também efetuar o relato,
dado que comporta idêntica situação fática e legal, lanço mão do voto do nominado
Conselheiro-Relator, o qual acompanhei, em votar, nos seus respectivos processos, para
que seja o voto que proferiu, apresentado em Resolução que lida e aprovada, vai aqui
anexado, servindo a.este, por ser expressão de minha concordância.

VOTO DO RELATOR

Pelas razões acÍma expostas, adoto o voto do Conselheiro Alfredo Rogério Gomes de Brito para o presmte
pt'ocesso, na forma que vai a segui!' delineada:

"No entorno do fàto assinalado no p. processo e o produto resultante da Sessão de
Julgamento [li!. Câmara. do Conselho de Recursos TribuJários]. em cumprimento à Íorrna
regimental, intentamos questão de ordem em proceder, a Presidência, concessão de vista [em
Sessãol. suspendendo-14 temporariamente:;para leitura. por todos os Conselheiros. os quais
receberam. mediante sorteio, processos a serem relatados, grafando idêntica natureza. Todos,
embora fizessem referência ao Parecer PGE 34/97, tal documento não constava dos autos,
portanto, em sendo de todos desconhecido. rogamos. de plano. fosse deliberada a sua juntada.
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Prosperou da questão examinada peculiar reflexão, articulada ao enclllte das provas e sem
enfadonho esforço exegético de construção hennenêutica, as considerações trazidas à colação do
emim:ntr.:Procurador, Df. J:."Íatieus Viana Neto. representante do EstadQ com assento nesta
Câmara, que presente à Sessão de Julgamento, deitou considerações de quando, em 1997, no
exercício de ProcW'adof-Chefe da Procuradoria Fiscal do Estado, enfrentando o tema, em resposta
à consulta provocada pelo SCahQfSecrct.árioda Fazenda do Estado - Parecer 34197 -. sinalizandQ
a possibilidade da adequação típica, pela subsunção do fato em relevo à notnIa llibutãria, razão
pela qual os agentes do Fisco, autorizados pelo abalizado entendimento esposada na Consulta,
procederam, desde então, na lavratura de auto de infração às situações que se lhe apresentavam
peculiaridades, consentâneas com a orientação oficial, tendo a respaldar, inclusive, nonna intenta
de proceder - da SEFAZ ., como se depreende de Norma de Execuçá"o n° 07/99. expedida pelo
titular da pasta da Fazenda.

Neste ensejo, examinamos as razões da recOtTente:

R azões da Recorrente:
Vê-se, preliminarmente, de toda a bem articulada peça recW'sal que a recorrente

tencionara demonstrar, por intermédio de analíticas argumentações, à relação jurldica entre a
ECT c Q Fisco Estadual a partir da definição de S,'l'virO Postal. para negar. sobre a prestaçàc, do
setviço de envio de encomenda/mercadoria:

a) A incidência do ICMS;
b) A configuração da prestação de 'seIViço' no transporte de

encomendas;
c) Sujeição às atividades de fiscalização e cobrança de tributo.

Assim é que transcreveu aludida definição. na forma como estatuíra o Decreto-Lcl rf
~_Q9!flt~

"SERVIÇO POSTAL: É o recebimento. expedição, transporte e entre~a de objetos de
correspondências, valores e encomendas'. Lo~o, da conju~ação desses elementos
(receber,expedir, transportar e entregar) resultaria a atividade da autuada.

Adiante, com observância do IDJ-,_7..~•.~1~_d..:LL.~in~_(U181'Z8.,pinçou tanlbém a definição do
termo acima grifado [encomenda], plasmado no dispositivo em destaque como:

"a remessa e entrega de objetos com ou sem valor mercantil. por via postal".

Adiante evocou o texto constitucional vigente. com alusão ao art. 21. X e o art. 22, V, para
ressaltar:

"Que não atua no campo de prestação de serviços pura e simplesmente, como quaiquer pessoa
jurídica de dit'eito privado, ressaltando o caráter social inerente à execução do serviço postal".

A recorrente arrematou ao derredor de toda a argumentação sobre sua atividade no trecho a
seguir reproduzido:

(lu. constitui serviço postal, e como td, goza de imunidade nos termos do ar!. 12 do Dec. Lei n°
JJ!9!P..9_'~~

grifamos



Os grifos foram intencionais

I

Processo nO 1/000504/2003
AI NCl2f200213740

E mais adiante, a reCOITentefez constar do seu arrazoado, ao nosso sentir, data vênia ..
aparente e sutil contradição, qual seja:

"A execução do serviço postal não CIÚdade mercadoria. e sim de objetos po~tais.
lcgalment.c qualificados como correspondenciao;. valores e encomendas. Para os Ínt.eressados
(remetentes e destinatários) os bens podem representar objetos afetivos. financeiros, negociais,
intelectuais. culturais, administrativos ou mercadorias."

grif:nnos
Mais e mais, articula com margem de abstração o que segue textualmente:

"O transporte de encomendas efetuado pela ECT em veículo próprio ou por ela locado ou
arrendado não representa um "seniço de transport.e'. mas apenas apenas um "transporte' (10
sendo este o elo de ligação entre o recebimento e a entrega..."

Do Pedido:
A vista de todo o exposto. requereu fosse o recurso recebido e provido, modificando-se a

decisão da instância "a quo". P3f3 em novel decisão definir-se a improcedência do feito.

AlvALISE DO RECURSO - NO PL4.NO COlvSTITU(YlOlvAL

A matéria recursal é calcada. preliminarmente, em sede de rnat.éria constitucional. pelo
que é de bom alvitre tecetmos breves digressões, ainda que singulares, de uma ttiade de aspectos
que se nos apn;smtam interligados, por natureza e [devaneia. a saber;

a) competência impositiva;
b) incidência ttibutária e
c) limitações ao poder de tributar.

Comporta examinar ao primeiro tópico adrede mencionado, a disposição contida no
quadro a seguir - 3rt. 155, TI da CF/88 A, que outra não é senão, a atribuição impositiva de
competência aos entes federativos, in casu, ao Estado do Ceará, para instituir o tributo - ICMS:

Calha aqlú registro da pertinência de considerações pelo douto Procmador, Dr. Mateus
Viana Netto, acerca da expressão "quaisquer" contida no dispositivo constitucional, termo que se
presta a responder a indagação:

- O que estaria então, sujeito à incidência do tributo estadual?

Ora. t.arrtoas operações [de ctl'cu.laçã{} de mercc}.(:iortasj quanto às prestações de serviços
de trauspottes e de comunicação.

Curial ainda continuar perquirindo quais, dentre as prestações de selviços de transportes
[e de comunicação também I, amoldar -se-ia à resposta. ~

'.
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Ao primeiro momento, a expressão: "quaisquer" podetia, como uma luva. encobtir a
generalidade de todas prestações, tanto de transportes como as de comunicação, este conceito
ainda vago e imlm:cisQ. dQ ponto de "1sta da imposiçaQ de nOIma de incidência.

Imperioso ftizar que nem todas as prestações estariam sob tal manto. Leitura do
dispositivo emoldurado acima noticia que seriam as de natureza interestadual e intennunícipal,
vai-se depreendelldo exclusão das prestações realizadas no âmbito interno de cada município, de
modo a não se poder cogitar da.l;J prestações de transportes intramunicipais.

Ate~ta-se, no primórdio, forte carga flxiológica de generalidade contida na expressão
[quaisquer} como se não comportasse redução do campo de incidência.

Mas resta claro também conceber existir restrição dentre vas1Íssimo elenco de negócios
jurldicos. quais os que poderiam ou estariam, de plano. desonerados. todavia, senão por força de
regra literalmente expressa na Constituição ou em notnla infraconstitucional recepcionada ou
produzida após o advento da Carta Magna c com esta compatível.

Clamando. a recorrente -. pela impertinência em se ver tributada pelo ente federativo -
Estado do Ceará -, alinhou dentre mais considerações, na peça recursal, as seguintes:

" ... o transporte de objetos de correspondência (entre outros, a encomenda) constitui serviço postal, e como tal,
goza de imunidade nos termos do art. 12 do Decreto-Lei nO509/69".

É imperioso destacar. embora [bntulidade] é tenno que não se ache literalmente
expresso na. Constituição Federal do Brasil, não significa. tenlla dela cogitado, o constituinte
origináIio. Logo, toda disposição exonerativa com sede na CF188 somente assim deve ser
entendida. e o fazemos sob a escora de A.milcar Falcã(} que a define como regra de não-
incidência constitucionalmente qualificada.

Mais propriamente, (}disposto no art. 155, 9 20
, X, <'ri" "t" e "c" no qual, embora o

constituinte origináJ.-i,Qtenha utilizado a expre;;;s;{o"não inddinf" toda a doutrina a ele sempre e
sempre se referiu como as imunidades (restritas ao ICMS).

Na evocação rectu'sal. - caso do Decreto-Lei, - espécie normaliva que felizmeme nflo
mais se edita.. desde o advento da nova ordem jurídica, mui embora reconheçamos que alguns
desses institu.tos ae antanho se ache em vigor,. o Código de Processo Penal, como ex.• ,
permitimo-nos exarar entendimento que no caso do DL ter atribufdo imtuudade. não tenha sido
este recepcionado no ordenaInento instaurado desde 1988. tese que sustentamos não em tàce de
in(:QrIsti.tuCÍonmidam: formal ~mpç,.r\'(:Dknt\:.poIs b>:im. {1 sabemos. o Dip~ito CQrntitucÍQllal
brasileiro não o consagrou e nem admite a discussão. Sustentáculo de nossa consideração é tão
somente a análise de compatibilidade material (e nllo formal, portanto).

Por completude de exame didático pode-se decalcar situações outras. de freio
concemente à tributação - via ICMS -, em face d'alguns dispositivos constitucionais (V. arts.
150 a 152, na Seção "Das Limitações do Poder de Tributar"). Indicados os dispositivos, destes
não cogitaremos, tencionando não nos afastar do núcleo de exame da questão em relevo.

Segue mais outra consideração trazida à lume pela recorrente, qual seja:

"( ...) o único ente publico competente para cobrar e'ifentual tributo, no caso, seria a União",
Por tudo que se pretendeu demonstrar, o serviço de transpOlte é regra de incidência de

tributo estadual [somente] e do qual prescreveu. a Excelsa Carta.

\
\

\

\

l
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Em sendo assim.•deste não poderia lançar mão. a União, senão na iminência ou no ca.,;;o
de guelTa extema, ao instituir impostos extraordinários, compreendidos ou não em sua

tf< ' ~b " ,. . 'd d ti' . d ..tCOITljJt;."nela tU utana. 05 qmll.S 5cnoo 5upnrru 05. gra a V3ITIcute.Ct;5Sa as as causas ut; sua
criação, como estabelece a Constituição da República (att. 154, TI). Depl'eende-se do
matldamento constitucional tatllbém que a União não pode arvorar-se de competência para
exonerar a quem esteja sujeito à tributação por seus entes federativQs.

Amolda-se ao que expressamos a dicção seguinte:

Finalmente a recorrente clama a prudência recomendada na interpretação das disposições
legais de forma sistemática e não da leitura de apenas parte de um artigo ou inciso, pat'a negar
aplicação do caso sub examen ao ordenamento jurídico-tributário do Estado, para emitir o
seguinte juizo de ",mor:

" ... Serviço público não se tributa com imposto (...) e o único ente
publico competente para cobrar eventual tributo, no caso, seria a
União".

o PONTO NUCLEAR DA QUESTÃO

Aspectos Constitucionais

Pretender, data vênia, verificar a subsunção do fato à nonna, comportaria ingressar no
ceme da questão, como é possível tàzer, a partir do texto constitucional, - escalão do Direito
Positivo mais elevado -, para lembrar Kelsen, escalonando, agora, da ordem jurldica, nonnas de
diferentes planos, ordenadas, uma ao lado da outra em diferentes camadas ou níveis.

Assim pode-se discorrer por apresentação da nonna complementar à Constituição, a lei
ordinária estadual e o regulamento, adiante.

Oportuna e boa reflexão nos conduz verificar que a recorrente - EBC - detém o
monopólio do selviço postal, é verdade insofismável. Mas em relação ao envioitratlSpolte de
encomendas no padrão "mercadorias", serviço que põe em prática, ora por veiculos próprios,
ora por veiculos locados, verifica-se, sem sombra de dúvidas, que desenvolve, no mesmo
compasso ao particular, a prestação de setviços de transportes de mercadorias.

E por ser assim, está, na fonna do art. 173 da CFi88, efetuando a exploração de atividade
econômica a qual não concebe seja atividade monopoHstica. muito menos. athidade típica
estatal, devendo, em cOntl:'fiparti da, po~tar-se ern 11lCSmalateral. em pé de igualdade cmu
empresas de prestação de serviços de transportes, de particulares. Concebesse diferentemente,
estar-se-ia malferindo Princípio Geral da Atividade Econômica, - o da livre concorrência ",
encmtado na CF/88 (att. 170, IV).

Em parelha com a vasta gatna e múltipla rede de empresas prestadores de serviços de
transportes de mercadorias. pode-se, adquirir em qualquer unidade da Federação, e transportar-
se, através da recorrente - ECT- a título de encomenda, mercadorias várias, da agulha ao
computador. Insofismavelmente, tal fato não condiz com aspectos imperativos da segurança

nacional. \<
6
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E a empresa pública - ECT -. quando da prestação de tais serviços. insere-se na seara de
exploração de atividade econômica. sujeitando-se, em prestígio ao :Princípio [constitucional] da
Livre Concorrência. à mesma sujeição tributária que afeta as empresas privadas. prestadores de
serviços de transportes de cargas.

Abarca o entendimento es osadQo dis ositivo constitucional aue assinala:
"Art. 173....
~ l0. A lei e£'tabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mi£,ta (...) que
explorem atividade econômica de produção ou comercitlJizaç~"o de bens ou de prelitRç'.ão de nenciços,
di >Ir""illd" >li,ht'p'

Não há como afastar a obrigação tributária sob Q páliQ da Ii1:mnÍdade Reciproca.
pois. em boa hora? o mandamento constitucional ressalvou. como se depreende da transclição
contida no quadro abaixo:

Quanto ao juízo de valor da reCOlTentevazado na consideração a que este trabalho já se
referiu. como abaixo se lê:

" ... Serviço público não se 1ributa com imposto (...) e o único ente
publico competente para cobrar eventual tlibuto, no caso. seda a
União".

Consideremos ainda. na análise que se efetiva. - da incidência de tributo - sobre a prestação
do setviço de tl'31lSpOtte.quiçá, da sujeição de responsabilidade tllbutá1:i~ atlibuída pela leL
quando aceitar para transportar mercadotllls sem o documento fiscal necessátio e suficiente à
regularidade fmmal. cujo inadimplemento adquire contorno material. incQgitávc1possa a UI'JãQ
ttibutar a operação, senão quando fi competência decorrente da espécie 1ributfuia era de sua
competência. denominada Imposto sobre Transporte Rodoviário - ITR, inexistente desde o
advent.Q da CF/38. incQfPvrado ao ICMS. ~ competência dQ;:;entes E~tadQ~ i; Df. O~ quais.
pessoas jutidicas de direito público íntemo. gozam da g31'antia de que a União não podet'ia
desonerar-lhes, da competência, como estatuí o Diploma Maior, objeto de considerações acima.

Aspeeto.f 11lfraeol1Si.itueiollois:
CTN e Lei Complement.ar 87/98
Lei Estadual n° 12.670/96 e Decreto n° 24.569/97

Dispõe o Código Tributário Nacional/CTN - Lei n° 5.172/66 -. in verbis:

1 -----'
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Assinala a Lei Complementar 87/%:
"Art. 5". Lei poderá atribuir a terceiros a responsabilidade pelo pagamento do imposto e acréscimos

i 1. 1 1 -

Prescreve a Lei Estadual nO12.670/96:

"Art. 16. São responsáveis pelo pagamento do ICMS:

Estabelece o Decreto nO24.569/97•• regulamento a Lei n° 12.670/%:

Entrelaçando o cipoal nonnativo retroassinalado. aspectos relevantes se impõem à
discussão: um que diz respeito à atribuição da responsabilidade; outro, da importância do
documento fiscal.

Demasiado discorrer sobre sujeição passiva neste trabalho que já se alonga. Paira
lembrar distinção entre contribuinte e responsável, inserta no CTN:

Corrobora a disposição legal para o entendimento, cada vez mais tlnne. de que a
sitmlç:Io em. foco remetc i.l. rctoITcnt.c. Empresa Brasileira de Correios - ECT ", à condição de
responsável pelo pagamento do ICMS cujo dever jmidico era originariamente do contribuinte
constante da hipótese de incidência relativa à circulação de mercadoria desacompanhada de
documento fiscal, ou mesmo, ainda que deste fosse acompanhado, mas tido por inidôneo, o que
não constitui o caso, vez que se trata é de ausência, ou total inexistência de documentação fiscal.

E por se trazer à baila a temática, - documentos fiscais -, coaduna lembrar que questão
histórica referente li estes serve d.e ensaio, de quando em vez, para negar-lhes íl import~.ncia,
felizmente de quase nenhum eco. É aquela em que o S!4premo Tribw'wf Federal autorizou
registro de créditos aos adquirentes de café junto ao Instituto Brasileiro do Café -mc.

Situação específica, curial é verificar que o caso ora lembrado se desgmda
enormemente das demais situa.ções. como csta que ora se apresenta. bcm descrita na imensa
maioria da doutrina, em que adimplemento da obtigação tributária - principal - pelo contribuinte
não o exime d.eoutras obrigações iIiliutárias, ditas acessóíias.
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Melhor conhecimento destas - das obrigações acessórias -, pode vislwubrar que pela
inobseIVância, pela omissão, resulta aos agentes públicos [do Fisco] a impossibilidade de manter
controle e conhecer do quantum a ser recolhido aQErário, Dai porque a disciplina de ordem legal
resolve pelo "dever jwidico de responder pela obrigação principal".

Dispiciendo, mas por completude de todo o exame, note-se que, no caso vertente, passa
ao largo qualquer pecha dt; "iQlação de sigilQ [dativo à corrcspondenda qu;mdo dQ exame <k
situações. como fora o caso. com adoção de procedimentos indispensáveis à constituição do
crédito tributário.

Por obediência ao comando constitucional, não vai aqui se discutir da inviolabilidade
do sigilQ da correspondência inerente aQ sen.iço postal. que mui se distingue do serviço de
transp01te de encomendas/mercadorias.

Não fosse pennitido distinguir, ineficaz selia o também comando constitucional
atribuidor da competência tributária. A ressalvar. inclusive, adequa-se bem a norma
complementar à Constituição, insculpida no a..rt.,195 do em;

É este, port.anto. o dispositivo de garantia da prática de atos indispensáveis à
matelialização da exigência tlibutfuia, o qual bem pode, inclusive, fazer-se combinar com o
disposto no multicit.adQart. 142, mesmo diplQma legal- CTN .

Considerando que na ação fiscal realizada no Posto Fiscal sediado nas dependências
da reC011'ente - ECT -, os agentes fiscais, no exercício de atividade administrativa
plrnamcntc vinculada. cônscios dQ de-..'~r jurldi cQ.tribut.ário. adotaram procedimento
administrativo [e n3.0mera faculdade] autori.:::adono ordenamento nacional e estadual, sem
macular, todavia. a garantia constitucional do sigilo da correspondência, em efetuando
fiscalização sobre mercadorias, verificando que as mesmas se encontravam desacompanhada
da documentação fiscal de emissão pertinente e obrigatótia, hábil para acobertar fi circulação,
configurando literalmente na situação de irregularidade descrita na norma legal e
regulamentar, ensejadora de adequação típica dentre as hipóteses de infração à: legislação
tributária do Estado - tr'anscrição a.cima.

Outro proceder não seria possível, senão a competente lavratura do Auto de Infração,
posto que no procedimento fiscalizatório não se 'l,islumbrn a dü:cridQnariedade do ato.
Coaduna. portanto. vinculação a que alhures nos referimos, ante o que restou demonstrado.
de foItrul cabal, o cometimento do ilícito fiscal.

Não merece reparo, por reforma ou modificação, a Decisáo, exar-adana imtância inicial.

No veI1:ente caso, parece-me que o decisório singular contém o bom recheio da
legalidade. alçada à condição de Principio Jwtdico merecedor de encômios em lições
doutrinárias, as mais abalizadas, com esteio em quase toda a gama de cultores da seara
administrativa.
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Por isso enCOnIl'Oazo para confimlaf a decisão adrede manifestada, pelo que logo passo a
justificaI o entendimento, fimdamentando-o, em prestígio à disposição assente no art. 93, IX e X
da CF/88 sob a ~!;cora de que li!; ded!;ões devem !;cr InQt1vadas/fhndarnentadas, afa!;tando-sc.
destarte, qualquer eiva de nulidade ante a seqüência de considerações encartadas neste Voto, em
eXanledo bem produzido arrazoado recursal.

Nesse jaez, concessa máxima vênia, inclinando-me pelo conhecimento do Recurso
Volunt.ário por ser próprio e tempestivo. nego-lhe provimento, para confirmar a decisão
revisanda, e pelo entendimento exarado, decido acompanhar, em primeira hora, a r. Decisão de
la. h1stãnci3~endossada pelo representante legal [o Procurador do Estado) do sujeito ativo dessa
relação, in casu., o Estado do Ceará "".

É o volo, originariamente de lavra do Conselheiro Alfredo Rogério Gornes de Brito que ora tambérn adoto,
para o presente processo, considerando as razões já expostas.

A PENALIDADE APLICÁVEL
A norma tributária que impõe sanção clia para o Estado o direito abstrato de plllÚr.

Passa o Estado a ter o direito de exigir que os cidadãos (contribuintes) não cometam o fu.tonela
descrito. Cometida a infração, o direito de punir, que era abstrato. passa a ser concreto.
inaugurando a relação jurldico-punitiva entre o Estado e o contribuinte. A pretensão punitiva é
fmto da possibilidade de imposição da sanção consubstanciada na prática de ato antij1.Uidico.

Estatui, a Lei n° 12.670i96 a seguinte penlllidade:

Demonstratil'o do Cre.dito Tributário

Base de cálculo:

Imposto (ICMS) 17%
Multa (40%)
Total

,
,

l _

RS 3.520,00

R$
R$
R$
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DECISÃO

Vistos, discv.1idos e examinados os presentes autos, em que é recorrente a
EMPRESA BRASlLF.IRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e reconido a CÉLULA
DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA.

RESOLVEl\1 os membros da 1a Câmara do Conselho de Recursos Tributários. por
unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento para contlnnar
a decisão condenatória -procedência -, prolatada na instância monocrática, nos tennos do
voto do Conselheiro Relator e Parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

Fernando Cezar Caminha A Ximenes
CONSELHEIRO

Antonia Tor
CONSELHE

PRESENTES:

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO

Criftian ~ Peres
CO -EL EIRO

~~~~
CONSELHEIRA

CONSULTOR TRIBUTÁRIO
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